
DICA 7
Senão x Se não; 

Senão/Se não vejAmoS

Escreve-se senão, em uma só palavra, quando significar:

a) do contrário, caso contrário: O pedido deve ser bem fundamentado, senão 
será indeferido; Leia com atenção o manual, senão poderá ter problemas com o 
novo equipamento;

b) a não ser, exceto, mais do que: Não se encontra o verbete em nenhum dicio-
nário, senão neste. Não vieram senão três interessados naquele dia;

c) mas, mas sim, mas também: Tornou-se conhecido não só em sua cidade na-
tal, senão em todo o país. Sua intenção não foi simplesmente criticar, senão criar 
possibilidades de melhor atendimento. A solução deste problema não compete ao 
estado, senão ao governo federal;

d) defeito, erro: Não havia um senão no texto.

Escreve-se se não, em duas palavras, nos demais casos. O se exerce, nesses sen-
tidos, função de conjunção - condicional (= caso não) ou integrante - e o não con-
servará seu valor de advérbio:

a) “Ninguém pode reclamar o que, por uma obrigação anulada, pagou a um in-
capaz, se não (conjunção condicional + advérbio) provar que reverteu em proveito 
dele a importância paga” (CC/1916, art. 157);

b) Perguntei-lhe se não (conjunção integrante + advérbio) chegaria a tempo.
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Quanto ao senão vejamos / se não vejamos, o contexto definirá a forma adequa-
da, mas as diferenças são muito sutis, depende do que se quer dizer. Então, é certo 
escrever de uma ou de outra forma: 

(1) “Este exemplo esclareceu tudo, se não, vejamos” - em que é possível a con-
versão para “Este exemplo esclareceu tudo, caso não, vejamos” ou (2) “Este exem-
plo esclareceu tudo, senão, vejamos” - em que é possível refazer para “Este exemplo 
esclareceu tudo, caso contrário, vejamos”. 

(Disponível em: http://www.portuguesnarede.com/2010/12/senao-x-se-nao.
html#sthash. UPZy02kr.dpuf)


